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ESTÂIIO DO RIO CRÂNDE DO SIJL
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Justificativa: Em pleufuio.

Rio Gande, 12 dejulho dc 2021.

Ver. uquinha
Partido PSB

Ptesidente

VISTO
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O Vereador abaixo assinado, apôs ouvirla a Câsa na forma regfunental'

indica ao Chefe do Execuüvo Municipal o Sr. Prefeito Fábio Braaco, gue, atraYés do

setoÍ competetrte, providencie a proposiura de uma lei que iostitua o RETORNO DAS

CIRURGIAS ELETTVA§ NO SISTEMA DE SAÚDE DO MI.]MCÍHO DO RIO

GRÂND& NOS §ERVIÇO§ PÚBLICOS E PRrVADO§, coasiderâüdo que estamos em

reduÉo das intemaçôes devido a paademia de COVID nos leitos dc UTI.
consequsntemente u reduçâo da nccessidade de medicasrentos e insumos. A norma

instituída por Vossa Excclência estabeleceda o retomo dos procedimentos e cirurgias

eletivas nas instituições publicas e privadas de saúde oo âmÚito do município de Rio

Grande, RS, atendendose à lila de espera existente, confomte a capacidade instalada e

operacional das instituições de saúdc. Alirma-se que esta Foposta valoriza s investimento

ern potíticas, voltadas para a necessidade de lossa popllaçâo-


